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[ .. Anexa

ANEXO']

16

EDIFICAÇÕES
DESTINADAS A: EKQUAOKAuenTO

POR UNIDADE

FALHA C 7

TIPOS DE VAGAS

Unidades até 43m:
l quilo l

l imov'es localizados nas

li'U;:=B:;"ÊIB
l flv-... Desembargador Santos

Neves .:trecho entre Av. Nossa
l Senhora da Perna e Av. lesar
' Hita.r}. Av. Casar f.lilaJ {treaha Au
l Oes.. .S«!« Neves"á A". UMr

É:: '"lliÊL::= '? : :e?,'ê-;:l Av. Jerânimo fronteira. Av.
l Princesa lsabel. Av. Presidente
l FJa'entin.a Ávidos. Av. Ellas
l Miguel. Av. GetÚlio Vergas e Rua
- Pearo Nofasm. e a '300m dB

p.uvOrvi2VEiS

,.:,ILp:;l

U.l. dados até 0m

RESIDENCIAL
WULTIFAMILIAR

fR3 e R41

l ESTACIONAMENTO
DE

H VEÍCULOS unlüade

vagas

vagas poÍ
qualquer

IÀL'T0\.tÚvEI
3E

l VISITANTES

r/laior aue 43 atõ 300

Isenta
0.]5 '/figas par
32 /figas identificadas

L eilto de

ÕT'l;ãã;'Õ&
ser substituídas por bicicfetária

0,50m* por vaga
sendo 04 vagas de Bicicleta em
paracfcla instalado em local dE
fívre acesso ao Público. quando a
edificação de US3 residencial
murtifamiíiarapresentar mais de

Atê 300 unidades

ipreend menta d=
pacto \regar!. 7C8



ANEXO
16

FOLHA 02
EDIFICAÇÕES

DESTINADAS A: TIPOS DE \fiGAS ENQUADRAMENTO
\fiGAS POR M' DE ÁREA

COMPUTADA NO CQEFJCIENTE DE
APRovEiTAMENTo ou

POR UNIDADE

EMBARQUE E
DESEMBARQUE DE

PASSAGEIROS

8@ 10C =.lia'adêê
l r labor que l ÕO ã ê 300

unidades

Empreendimento dé...l Urb:h
b.....81139C unidadéé Í

,laiar que 2aó átâ36F"T
uni'dados

2Eg1129rbano

sento

rga

H
uso

RESIDENCIAL
MULTIFAMrLIAR

{R3 e R4)
Ver Art. 108

]CARGA E DESCARGA
DE MERCADORIAS ]í vaga de carninhão médio

;ente

-t
t= VerArt. l08 l

'gdt:;t.a !un
l demande fatal de vagas' de

automóve s por vagas de motnçicletas
F na Frcpcrção de 01 ./aga de auto Para
l 02 vagas de maio. com mavimentaçãa

.Lãgnê;ê;lÊt. "'"-":m"t'

l
A[é 3 .] 30 -112 2

ZOÇ. ZOL
:OR

ZEI'S

Acima de 3.0CCrrz. ern
Z9B.:ÊgC. ZOI. e Zela

LOJAS

SALAS
COMERCIAIS
ISOLADAS

OU EM
CONJUNTO.
ArlVIDADES

DE
COMERCIO

SERVIÇO
CONSIAúTES
NO ANEXO 8 -

TABELA 2
NAO LISTADAS

ABAIXO

A ser definida ,na análise Ja CTA

Independente e :stacionamehlo

IESTAclaNAllTENra l AUTChiO'/EIDE ' $
VEjCULOS

UTILI
'Rios l

l Qualquer área a:é o limo:e
Je enquadramento

com) e.TiFreendiment)
Je 'npacto Urbano

ligas e ua Pedra Naiasco J

F:
]

#



Anexo 3

Simulação de uáfego realizada nas üitercessões lnpactadas diretaniente pela alteração dos índices
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JUSTIFICATIVA

Prometo de L
de \ri.tó:ia par
lqur icipal de

29c/2a17 que aprova o ?cano Ei-reter Urbana
próxtnas ].CI anos esta em trânit;c na câmara

Fiasse coc=exto, a F':ocuradori.a da Casa er.:ti.u Parece: sobre
ami.taçàa especi.al, fc=na de apleserLtação :e eir.enaas

eqcis:tos para deliberação áas propostas relattx'as ao F=)U

Ainda, E Departaw.ente Leais:ati-vo elaborou Precedertt=
Regimental raOê/20:'f, que estabelece o ri.=c especi-al. de
t:ani.taçào da proposição de r.atuleza especial que :ns=itu:

e altera o P].ana )iretor =Jrbano do I'tunlci.plc üe vlEorl-e
n atenção 10 artigo 167 da Lei. Orgânica do :lanicif)io, antiga

25), incisa ='í do Regimento Interno e Lei. b'ederal- np l0.251 de
2=CL

arc. 5' do F:ecedente estabelece que ã apresentação áe emendas
deve observar os segui.ates requ:si-=os: (i) se= apresentada d=
caia técnica. regi.irental e :erres i-va; {i.i.} não lrpor=en. a=

en.andas em aumento de despesa; {ili} possua afi.nidade lógica com
a l;ropos]ção origina]; e {iv] obedecer os pli-nci-pZ
palaleli.s:no das termas, çoncedenão mesma ampla.tule de debaE
kart:i.citação poE}'alar cor.Ee:ido ao prometo ori-gizal

Ainda. a Presidência da Cas.
exemplificou os prazos pa:a
emendas Pela soc:edade vivi-l
outros int=eressados .

a=resen:cu Oli.cio Circular a'ae
apresentação de sugestões de

setores prodcti.vos e qual-sq'aer

Fri.sa-se g'ie todos cs doclnrrentos e
apresentados e referendedos en Plecári-
p'abliciãade de :odes :s fitos, bem soir.o

eno c= aEicc s .

.enfados a::
)r o que c

observa os

na foram
lníi.rir.a a
preceitos

Assim, consi.gerando que a F:e=erte proposição é tempesti-\-a,
cl F:indo c prazo de 3lJ (trinta) dta= pa:a a ap=eser.ração de
propostas con i-r.i.clo em 14 de lioverfbro de 201'f findo en 13 de
reze:nbro de 20:7; que apresenta justlfi-cat:\ra, resta:ão têcni.co
e i.ndicação áos artigos oi anexos, encami-nhamos a proposta para
discussão popular

que

lirpor=ante ressal=al que a Ccrlissão de Poli-bicas iJrbanas $e
Li.notou ã aná]ise pre].i.nir:ar das prcpo=Eas, feri.ficando se
eq'ai.sitas :olhai.s foram cu:nprldos

]e=-.a forma, preenchidos o =en=i.sitas formais, s'i5met lemos
proposição pa:a análi-se pápula: em .qudlêr-cla ?üEJ-:caf onde
soa.idade de].iberarâ sopre o rré:it:o da maré:ia.

Comissão de Políticas Urbanas da Câmara Municipal de vitória
Av. Marechal Mascarenhas de Maraes. no 1788 -- Ed. Paula Peneira Comes


